
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCíCrO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 2410

Inte de Recursos: Transferências de Recursos do Sl

DATAT'l7l'1112020

oRçAMENTÁRtO

Credor: 1211 VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI

órgáo: 06 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNdAdE 06 30 . F UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funcional. 10 122 0003 - Desenvolvimento Rural€ MeioAmbienle

projetc/Arrvidado: 6.284 ' AÇÔEs DE ENFRENTAMENTo EMERGÊNCADE sAÚoE PÚBtlcADE I

El€mento 4 4.90 52.00 00 00 00 - Equipamentos e MatêÍiâl Permanenle

Banco
BB - 18.4164 - CUSTEIO SUS (FTR 14)

Banco
BB - í8.416-0 - CIJSTETO SUS (FTR 14)

RecuÍsos: Valoí

129.750,00
Conta
67',175

Recursos: Conta
67í75

Valor

129.750,00



ESTADO DA BAHIA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO COND

.: Reftório de Comprovante de Abêrtura de processos

...{es aolicalps ao relatório

Ii jmero do processo: 000É'523/2020

-c / /s )-Pàsinaltl
l-

..t'- J".
t

N("nero do processo:

Solicrtação:

Nú,mero do documento:

ilequerente:

BeneÍlciário:

Endeíeço:

Complementoi

Loteamento

Íelefone

E-mail:

Local da protocollzaÉo

Locálizaçáo ahJal

Org dê deslinoi

Protocolado por:

S,tuaçáo:

Protocolado em:

Súmula:

Obseívaçâo:

o00452312020

1 - PAGAI\,IENTOS

VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI- ME NOTA FISCAL NO. O2O 369

í3045 - VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI . ME

6511 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE . SESAU

Número únlco: 990,862.6M148

Número do pÍotocolo: 48201

CPF/CNPJ do requerente:

CPFiCNPJ do beneficiáriol

Baino

Condomínio:

Celular'

02,'.OO5,OOO - SESAU. DIRETORIA ADMINISTRÁTIVA

021,OO5,OOO - SESAU. DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Município:

Fâx:

Notiílcado por E-mail

Jobson Teixeiía de Jesus Atualmente com: Jobson Teixeira de Jesus

Não analisado Em líâmitei Náo Procedência: tntemâ prioridade: Noímal

08/10/2020 09:33 Prevrslo para: Concluído em:

PELA DÉspESA EMpENHADA PARA AoutstÇÃo DE EoutpAMENTos MEDtcos ( uLÍRASSoNoGRAFtAI PARA
ATENDER AS NECESSIDADES Do cENTRo DE REFERENcIA A SAÚDE DA MULHER- CRESAM,EM DEcoRRÊNcIA DA
iNFEÇÃo HUMANA PELo coRoNAVíRUS ( 20íg-ncov), PELA rMpoRTÂNcrA DA tNFEcÇÂo puLMoNAR Nos cAsos DE
COVID 19, CONFORME ÍERMO DE REFERENCIA, PREGÁO ELETRÔNICO OO3/2020, CONTRATO N 097/2020. VALOR
GLoBAL Rg 129.7s0,00 ( cENTo E vINTE E NovE MtL SETEcENÍos E ctNouENTA REAts). vtGÊNclA DE 21 DE
SETEMBRO DE 2O2O A 21 DE MARÇO DE 2021,

NOTA FTSCAL No 020.369 - VALOR TOTAL R$ 129.750,00

SECRETARIA DÉ ORIGEM: SESAU

Jobson teixeira de Jesus
(Píoloc{lado por)

VITAL MATERIAIS ESPECIAIS E'RELI - ME
(Requeiente)



Dalal

N. da Ordem

Tolal

17 t1112020

22li/.

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

órgão: 06

unidadei 06.30

Funcional: 10.122.0003

ProjetoiAtividade. 6.2ê4

Elemenlo: 4 4 90.52.00 00.00.00

Sub-Élementor 1.4.90 52.06.00.00 00 0014

Fonle: 0014

ORDEM DE PAGAMENTO

. SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

. FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SAÚDE EM AÇÁO

- AÇÓES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÜDE PÚBLiCA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIOT\

- Equipamentos e Material Permanenle

- EQUIPAMENTOS E I\4ATERIAL PERMANENÍE - DIVERSOS

- Transterências de Recursos do SUS

Número do empenho

Valor do empenho i

Valor anulado :

Totâl(A):

711

129.750,00

0,00

129.750,00

0,00

129.750,00

0,00

129.750,00

0,00

Cidâde: Salvador

lnscr.Ést./ldenl.Píoí

O processo íoi pago conforme aulonzaçào

Oala. 1711112020

Rita Maria

Pagamenlos antenoÍes

Valor da ordem :

ValorAnulado:

Total (B):
Saldo(A-B):

Totalgeral

Cheque/Doc1o

Total de descontos:

Liquido a Pagar:

0,00

129.750,00

Valor

129.750,00

EspeoficâÉo:

PARAAOUtStÇÁO DE EOUIPAMENTOS MEDICOS ( ULTRASSONOGRAFIAI PA-RAATENDER AS NECESSIDADES OO-CFNTRO DE RÊFERENCIAA SAUDE

DA MULHER_ cRESAM.EM DEcoRRENiTA-õÃr-rÉàõÀô irúúarun peuo côRAiniàüõizóiõ-"õ"ú, ÉÉL,crirpoRrANcrA oA TNFECcAo PULMoNAR

Nos cosos DE covrD 1s. coNFoME iÉàíà õe.-ÀeiinÉúcre pREGAo ELEiàôir-õô õõízôãõ óonrnnro N 0e7/2o2o vALoR GLoBAL Rs

12s.7s0,00 ( cENro E vrNrE E NovE MiL §Êieõer.riõ§Ê óiNoÚer.rre nenrsl. võÉi'iéinôÉiiõe ÉÉier\/reno oE2o2o A21DE MARÇoM DE 2021'

CÍedor 1211 VITAL MAÍERIA|S ESPECIAIS EIRELI

EndeTCç": R DA MOURÁRIA,36 - LOJA

C.N.PJ.: 20-412651/0001-04

Conta

67175

UF: BA

12S.750.00

NOTA FISCAL N 20369
PROCESSO N 4523/2020

Fonle de recuísos : Vlnculados

Frca aulorizado o pagamento de 129.750,00 (c€nto e vinle e nove mil setecentos e cjnquenta 
'eais)

Descontos

Recursos
Banco

BB - 18.416-0 - CUSTEIO SUS (FTR 14)

ira do9S

Direlora cerra

rÍo



Fire fox https ://autoatendimento2.bb.com.br/aapj,ilromeApj4 bb?tokenSes

G3341 71 25751 768,11

1711112020 13:22:10si
!!=i

Emissão de comp.ovantes

SISBA - SIS1'E}A DE INIOBIÀCOES EÀNCO DO BEÀSIL
LTllll2OzO - ÀIIIOÀTENDI}IENI! - L3 22.1'1
1377204517 SEqTNDÀ VI'À 0001

COiíPRO!âIÍTE OE IF,IüISFERENCI,À
co4,RovN{TE DE

fED - IFÀNSEERENC!À ET.ITNONIC.À DISPONIVEL
CT.IENIE: BÀ 292920 FtlS CUSTEIO SUS

ÀGENC!Àr a57l-2 COrEÀ: 18.416-0

FltiLÀllDÀDE : 07 PÀGÀMnrrO IIRNECIDOEES
REHETI}IrE I BÀ 292920 EIISI COSÍEIO 9OS

BÀNCO: 23? - BÀNCO B!{ÀDESCO S.À.
ÀêENC!À: 0235-6 - PCÀ.IdTNICIPÀ!- uRA. SÀlvÀDoR
COlIrÀ: 2.177-1

8ÀVORECIDO: vITÀ! !íÀTERIÀfg ESPECLÀIS EIRELI
cPFlcNPJ: 20. a12 .651/0001-0a
vÀráR: Rs 129 750'oo
oEBIrc EM: 17 /1,1/2020

DOColGMro:111701
ÀqlErÍlICÀCr\O SISBB: 0.FÀE.2CD,581.80D.5À2

t of 6 l'7ll | 12020 13:22



Data'

N. da ordem
Tolal

20t1012020

22li120
\

12S.750.00

0,00

129.750,00

0.00

129.750,00

0,00

A ESTâDO DA BAHIA- 
FUN.DO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Ôrgáo: 0ô

Unidade: 06.30

f.Jncjot,at: 10.122.0003

Projelo/Atividade: 6.2E4

Elemento: 4.4 90.52 00.00 00 00

Sub-Elemento: 4.4.90 52.06 00.00'00'0014

Fonte: oo14

AUTORIZAçÃo oe plolmetlro

, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

- FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE ÉM AÇÃO

- AÇOES DE ENFRENTAMENÍO EMERGÊNCIA DE SAÚDÉ PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INÍERNACIO

- Equipamenlos e Malenal Peímanenle

- EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ' DIVERSOS

- ÍransÍerências de Recursos do StJS

Pagamentos anteriores

Valor da ordem :

ValoÍ Anulado

Tolal(B)i
Saldo(A-B):

UF BA

Númeío do empenho

Valoí do empenho :

valor anulado :

Total(A):

711

129 750,00

0.00

129.750.00

CredoÍ 1211 VITAL Í{ATERIAIS ESPECIAIS EIRELI

Endereço: R DAMOURARIA,36 ' LOJA

C.N.P.J.: 2H12651i0001-04

Descontos

Cidade: Salvador

tnscr.Esl./ldent.ProÍ

Especiícação:

PARAAOUISICÃO DE EOUIPAMENTOS MEDICOS ( ULTRASS.ONOGRAFIAI PARAATENOERAS NECESSIDAOES DO CENTRO DE REFERENCIAA

sauDE DA MuLHER- cnesera.er,, oecdi'íÉ-Néin ín intÉà-çao iuurNn âeLotàn'À'íÀüláÜdi'àiõ'ú"ú ierltqeoRrANcrA DA rNFEccAo

puLMoNAR Nos cosos oe covro.,s,'âó'N'Fb"nÊ1àii'riõ'óineÊenercrn 
piãceô ÊLÊi-n-or'rróo oovzózo' cournaro N 0e7/2020 vALoR

GLoBAL R$ 12e.7so,oo ( cENÍo E v,* ,e"ã'ibÍÊ-uiiêÊi-eóÉNrbs e crroueiiiÀâáÊi vrõeúõinôÉ ãi oe serEueno oE 2020 A21 oE

MARÇOM DE 2021.
NOTA FISCAL N 20369
PROCESSO N 4523/2020

Fonte cle recursos . Vlnculados

Ficâ autorizado o pagamenlo de 129'75O,OO (c€nto e vinle e nove mil selecentos e cinquentâ reais

ÍotalgeÍal

Totalde descontos:

Liquido a Pagaí:

0,00

129.750.00

Autonzo o pagamento desse processo

Data:20fi012020

Nivaldo de us Ribeiro

Secretário de Saúde



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Data 2U10n020

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

. SAÚOE EM AÇÃO

;;á;;;; ;i;;.-rAMENro EMERGÊNcrA DÉ sAúoE PúBLrcA DE rMPoRrÂNCrA rNÍERNA.K

- EOUIPAIIIENTOS E MATERIAL PERMANENÍE - OIVERSOS

. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ' DIVERSOS

- Transferênoas de RecuÍsos SUS

LrouloAçÂo N" 2284

ôrgão:

Unidade:

FrFoonal

Proiel.,/Atividade:

Elementol

Sub-Elêmento:

Fonte de recursos

Código reduzido:

06

06.30

10.122.0003

6.2U
4.4.90 52.06 00.00.00.0014

44905206000000

0014 - 1a0

000211

Número do emp€nho

Valor do empenho :

ValorAnulado:

Total(A)i

7Ín0
129.750,00

0.00

129.750,00

Credor:

Endereç4

C.N.PJ.:

MARÇOM DE 2021.
NOÍA FISCAL N 20369
PROCESSO N 45232020

LiquidaÉJ:

Ficâ liquidada a impoíáncia de 129.750,00 (cenlo e vinle e nove mil setércentos e cinquenta reais)

OECLARÂÇÁO

Declaramos que o§ maleriâis foram recebidos dou serviços prestiados'

Oata | 2011on020

Liquidações Anlenores

Valor da liquidaÉo:

valor Anulado:

Total (B):

Saldo (A - B):

A despesa foi devidamente liquidada, podendo ser paga

Oala : 2011012020

0.00

129.750,00

0,00

129 750,00

0,00

12'1 VITAL MAÍERIAIS ESPECTAIS EIRELI

R DA MOURARIA.36 . LOJA

20-412$51/0001-M

Cidade: SalvadoÍ

lnscr.Esl./ldent Proí
IJF: BA

'"ffil?tl;,lo"rrr"r,,*.-,".*Ji3,il,^'lftTfJ3f*Hi[L'.tff"1'"ili^=f*ii',r"3j{iip,l,
sruoe oa ttuluen' cRESAM,EM DEco
Éuuaonln Nos cosos DE covlD 19, (

GLOBAL R3 129.750,00 ( CENTO E VINTE

\\e



=STADO 
DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE Data:

No do empênho

GIobal

2110912020

711120

. SECRETARIÂ MUNICIPAL OE SAÚOE

. FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SAÚOE EM AÇÃO

- ;õ;;;; ;-;*.-rAMENro EMÉRGÊNcrA DE sAúoE PÚBLIcADE IMP.RTANCIA lNÍERNAcrc

. ÉOUIPAMENTOS E MATERI'AL PERMANET'{TE ' OÍVERSOS

Nota de Empenho

C,N.P.J.: 12.773.821/000140

MunicÍpio: Sào Francisco do Conde ' Ba

ôrgão:

Unidade:

Fu!cional:

Projelo/Atlüdâde

Élemento

Código reduãdo:

DotaÉo lnicial:

SuplemgntaÉês

Anulaç6es:

Toral(A):

06

06.30

10.122.0003

6.284

4.4.90.52.06.00.00.00.00í4

000211

0,00

700.000,00

0.00

700.000,00

Empenhos anteílores

Vator do empenho :

IorAnulado:

Tolal(B):

saldo (A- B )

0,00

129.750,00

0,00

129.750,00

Credor 1211 VITAL MATERIÂ|S ESPECIAIS EIRELI

Íêço: R DA MOURARIA,36 - LOJA

àÍ.p..:., zo-ltz+stlooot'ol
Bâncol

Cldade Salvado.

lnscr.Est./ldent Proí

AOência:

Conta Conenl€:

Fone: 7133214554

Fât:

570.250,00

UF: BA

í2S.750.00

EspêcifcaÉo: 1

ffi,ru,,*'fr6mf,mt$e*g,;e-*t*t''-uuil$!'*ffi 
§Hffi ffi ;ç[tHÊ'Ê'[1f-t"':efi;

-\' t§9

Núme.o : 003-23-3PE

0ata

Oâtà

Data

15t0sn020

15t09n020

2110912020

Fonte dô recursos : Mnculado§

Fica empenhada a importancia de 129 ?50,00 (c€nto e vinte e nove mil setec€ntos e cinquenta reals)

Total Oeral

Fundâmento legal

Modal. licitaÉo :

Contralo :

003-23-3PE

Pregão Elêtrônico

og7 n020

Auto.izo o empenho dessa dêspêsa

Oata: 21 l09n021

Nivâldo dê Jêsus Rib

Essa despesa Íoi empenhada em cÍédito prÓpíio

oalai 2110912020

T

Secretário de Saúde

!



ESTAOO DA BAHTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
t Nota óe Em Liquidaçáo

Dala

N" da Em LiquidaÉo

Global

Píocesso :

09t10t2020

254120

UFJ BA

12S.750.00

C.N-.P.J.: 1 2.773.82í1000í'40

Íúunlclplo: Sào FÍanclsco do Conde ' Ba

Ôrgão:

Unidade:

Funcional:

Projolo/Atividade

Elemento

Cód. Delalham

Códrgo reduzido:

06

06.30

10.122.0003

6.284
4.4.90 s2.06 00.00.00.0014

140 - Transfeências de Recursos SUS

000211

. SECRETARTA MUNTCIPAL DE SAÚDE

- FUNoo MUNIoIPAL oE sAÚDÉ

. SAÚDE EM AÇÃO

, AÇÓES DE ENFRÊNTAMENÍO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTAN(

. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ' DIVERSOS

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor Emp. Anulado:

Íotal (A):

711n0

129.750,00

0,00

129.750,00

000
129.750,00

0,00

129.750,00

0,00

Em Liquidaçóes Anl.:

Valor da em liquidaÉo

Vator Em Liq. Anuladol

Total(B):

Saldo (A - B)l

Tolalgerel

Credor:

Endereço

C,N. PJ,:

1241 VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI

R DA MOURÂR14,36. LOJA

20.412-651i0001-04

Cidade: Salvador

lnscr.Est./ldenl.PÍof .:

EspêciÍicâçáo

REGISTRO DA COMPEÍÊNCIA PELA AOUISIçÃO DE BENS MÔVEIS CONFORME NOTA FISCAL N'OOO'O2O'369 E NOTA DE EMPENHO N' 71112020

Fonte de recursost Vinculado

Em LiquidaÉo:

Fica em hquÉada a impoÍtância de 129.750,00 (csnto e vinle e nove mil sslecentos e cinquenta reais)

Fundamenlo legal

Modal. licitaÉo :

Conlrato :

003-23-3PE

Pregâo Eletrônico

097 t2020

Número 003-23-3PE

Dala

Data

Data

15t09n020

15t09n020

21t09n020

Responsável

de
erente

PreÍe ut. líluni<iqel dc

Declaro para os devidos Íins que o (malerial/serviça) íoi (íomecido/prestado)

Sáo Frà

n

cis@ do coide Ba

Data: 09/102020



&
ÊSTADO DA BAHIÂ

SECRETARIÂ DA FÂZENDÀ E ORçÂMENIO
DEPARÍAMENTO DE CONÍROLE OÂçÁMENIÁÂIO

CONTROTE DE CONTRATOS

SECRETARIA:

CREDOR:

OBJETO:

UCTTAçÀO:

CO TRATO:

ADÍTIVO 01:

aDmvo 02:

ADÍTTVO 03:

ÀDflWO 0a:

SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE
VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI- ME

Empresa paÉ aqusçáo dê equ'pêmenios mâÍcos (lJllressonogÍafia), paÍa áendeías nec€ssrdades dâ Secrelana Munlopalde Saúde

Pregáo ElelÍônlco

Og712o2o VALOR: 129 75o.oo VrcÊICl,Â: 2rl@/ tüo é )rtol/)o2t
VALOR: VIGÊ OA:
vÂroR: vrcÊr{cra:
VÂ[OR: vrcÊ OA:
v to& vlchE^:

rrFoití çõ6 0oíÍ8Àn r§ Hrof, t ácÔ85 orçrrútrrrÁrua9

I'to oo PP XF/fED PERIODO
vÂLoR oo

COI{TRÂTO OU
AtxrrvO (Â)

VALOR OA T{F'S
(B)

SALDO DE
COI{TR^ÍO RI

(ct

VALOR
ETPETHAIx)

(ot

S^LDO Í)E
EflPEI{HO

(Et={Dt-(B)

SALOO DE
COI{TRATO Â
EUPEI{HAR (F)

í29750,@ 129.750.00 129.750,@
4523t2020 20369 ov1l20 129 750.00

SUBTOTAIS 't 29_7í),00 129.750,00 t29.7s,,6

*HrLfu{,j,v'
- Mdt. 65014

vÂLOR TOTAI DO COI{TRATO+ADÍTTVOS í29.750,00



L

R;,:ebGõ, de vtTÂI MATERlrÀl SPÉCl^ls EIRELI os produto(s) consrânte(s) da Nota Flscal Eletónica indicadâ âo lâdo, b€m

como êtestámoq quê os mêsmôs Íoram êxâminâdôs, conforme os tesEs constales do Bolenm de CoÍÍormijâd€/Ceíficádo de
Ouâlàádê. sêrvndô o ác€Ílê cíâ ores€nrê pêrâ bdos os eÍerlos leoais

NF.E
No.:000.020.369

sÉRtE: 1DATA DE RECEEIMENTO IOENNFICAÇIO E ÂSSINATURA DO RECEBEOOR

VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI
RUA MOURARIA,36 NÀZÁRE

{@ro.090 - saLvÀooREA
Foie/Fâ( [/1) 3O16755.1

Vital
DANFE

DocrÍÍrento Aux iâr dâ Nota Fiscal
ElêtÍonicá

NF.e
ia'.: 000.020.369

sÉRlE: í
1- Saída FLS.:1/1

]ililililillllil lliltil lililllill lllllillllllllll lll ll llllll lllll llll lll

_õffi 
oE 

^c€Âsô 
o^ rF€

2920 1020 4126 5100 01(x 5500 1000 0203 6910 9048 4730

CONSULTA DE AUTÉNTICIDAOE NO PORTAL NACIONAL DÂ NF-€
wtÍw.nfe.fdzenda.gov.br/poül OU SITE DÂ SEFAZ AUÍORIZÂDA

úÍuREz oE oPER^ÇÃô

VENDA MERCADORIA ADQUIRIDADE TERCEIROS 5102
PÂoÍocôLo oE 

^uroR[^ÇÀo 
DE (§o

1 2920031 68? S7 29 07 I 1 012020 1 6:30:21

1174E3376
]EõlE^Drr^r oo su6sr: rRELnaRlo

20.412.651 10001-O4

NouE / RÂrÃõaocur
MUNrcípro DE sÃo FRANCtsco Do coNDE í 3.830.823/0001-96 07 t10t20

PRAÇA DA TNDEPENDÊNCtA s/N, s/Ni ' CENTRO 4390G000
DAÍA DÂ EÚRAD^ 

' 
S1JOÂ

SAO FRANCISCO DO
CONDÊ

71 99'17&3533
rf
BA

i[scRçÀo EúÂDUA
ISENTO

HOU DA EaTR OÀ/S rOÂ

20369 / 1

VENCIMENTO
06111120 RS: 129.750.00

VENCIMENTO VENCIMENÍO

CÀLCULO IMPOSTOS
B^S€ 0€ a-^tcuLo Do tcMs

129.750,00 23.355,00
ErsE (E Cr]-Crf,O 0O rCuS SUESrÍUç^O

0,00
VALOR Dô ICUS SIJBSÍITUIÇÀO

0.00 129.750,00

0,00 0,00 0,00
ourR § oEsPE§ s 

^c€ssoR,Âs0,m 0,00 í29.750,00
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. Página 1/ 1

Data: 09/'10/2020sry ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA iIIUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Relatório de Bens Móveis

Bens no período de 0111012020 à 3111012020

ornecedor Reso Documento Dt.aquis
ANA CRISTINA DOS SANTOS RAMOS

83325 NF 000.020.369 O7t1Ol2O2O 125.267 '55
VITA MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI

NTO DE RÂDIOLOGIA CV SISTEMA DE ULÍRASOM DIAGNOSTICO MO, DC-4OUN - BY-95001732/1 PROBE ENDOCAVITARIO V11.3 6,sMHZ / PROBE CONVEXO 3C5Â. MINORÂY / PROBE

No Patrimônio

065843

065844

DescriÇáo: EOUIPAME
LINEAR 7L4A

unidade: I - SESAU C,dE CUSIOSO9 - 0065 CRESAM . CLINICA ESPECIALIZADA OA MULHER Conta 262975 - MAOUINAS E EOUIPAMENTOS - FMS - a partir de 2012

ANA CRISTINA OOS SANÍOS RÂMOS

Conta 262975 - MAOUINAS E EQUIPAMENTOS ' FMS ' a partir de 2012

Íotal de Bens

83326 NF OOO.O2O.359 O7l1Ot2O2O 4.4A2 45 VITA MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI

DescÍiçáo: NOBREAK ÍS SHARA UPS PROFISSIONAL UNIV 2,2KVA BIV 8 TOMADAS

Unidade: 9 - SESAU C de custosog - 0065 CRESAM - CLINICA ESPECIALIZADA DA MULHER

Total lncorporaçóes

Total Bens

Total Geral

0,00

129 750,00

129.750,00

PrefeitÚ
5áo tran(

Ollve ira'

rente al de
üunr ciP

(o do Co nde-Baa

Legenda: (+) = lncorporaçóes / (-) = Desincoíporaçóes
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ÂuToRtzAÇÃo DE FORNECTMENTO / SERVrÇOS

PREFEITURÁ ]úUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE AF no: 09812020

SECRETARIA iIUNICIPAL DE SAUDE DATA: 05,í0,2020

Razáo SocÉl
VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI . ME

End RUA DA MOURARIA, N", 36

Cidade/UF/CEP NAZARÉ / SALVADOR / 40,MO.OgO

CNPJ 20.4't2.651|OOO1-0É

lnscriçáo Estaduai

Fone: Fax / E-mail (71 ) 99690-7760 / f íancrsco@vital.com.br

I
ITE UND DrscRtxrNAçÀo/ IATERTAUSERVtÇOS VALOR UNT. QTD VALOR TOTAL

1 UND

APARELHO DE ULTRASSOií DOPPLER
COLORIDO PARÂ RADIOLOGIA E

CARDIOLOGIA, com as seguintes especiÍicações
técnic€s contida nâ proposta do lote único, pregáo
Eletronico n' 003/2020.

R$ 129.750.00 1

R$ 129.750,00

TOTAL R$ í29.750,00

P O ELETRONICO O. 
OO O2O - ULTRÂSSOM DOPPLER

DATA I

AssinatuÍe do Solicitante:
as

0,jIar\e
\; â
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE OEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VITAL MATERtAtS ESpECtAtS EtRELt
CNPJ: 20.412.651/0001-04

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ot2o14
Emitida às 1ô:09:20 do dia 24lO4t2OZO <hora e data de Biasítia>.
Válida ate 21 11012020. 

-Código de controle da certidão: A526.DOF8.F1FD.FBi B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro oe ígoo _

código TributáÍio Nacionar (crN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua
desconsideração para Íins de certificaÇão da regularidade Íiscal, ou ainda nào vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na procurádoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos pÚblicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situagâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do garágrafo único do art. 11 da Lei no g.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://wranv.pgfn.gov.br>.

'i)i\É-,P--is
-',;-m,d

G'(trle - 5'-bhu

l'\al" itr'061



Consulta Regularidade do EmpÍegador https ://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacÚPages/impressaoisf

Cá.IXá
L:ÂlxÀ E L- a)NLl t,tiaÂ FEúERÂt

CeÉiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Enderêço:

20.412.65 U0001-04

VTTAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI

RUA DA MOURÁRIA 36 LOJA / NAZARE / SALVADOR / BA / 4OO4O-O9O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07111 /2O2O a 06/L2/2O20

Certif lcação N úmêro: 20207707 0357 226634943L

Informação obtida em 17 /ll/2020 12:17:54

A utilização deste Certificado Para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov'br

Lei esta
Caixa:

lof I l'711112020 12l'1



oat10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

d)q N

Luiza

Gerenle - SESAU

l,1at.:70.m1

EÀI)(q EL.ONgM;DA FEcERÀL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.412.6s 1/ooo1-0 4
RAZãO SOCiAI: VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI
Endêreço: RUA DA MoURARIA 36 LoJA / NAZARE / SALVADoR / BA / 40040-090

Certificação Número: 202009300S514659g15291

./
Informação obtida em OB/7O/2O20 09:18:42

GI,IxA

A utilização deste Certificado para os fins
condicionada a veríficação de autenticidade
www.caixa.gov.br

4 Caila_ Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificj que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, àecorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:30/09 /2020 a 29/70/2020

previstos em Lei esta
no site da Caixa:

https://consulta-crf .cáixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.isf
111

) tt:l

i.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

, SECRETARIA DA FÁZENDÁ

Emissào: 08/10i2020 09;24

'-,§

Certidáo N": 20202903777

Processo(s) Administrativo(s) Fisc.l(is): ICNIS

I I 0419.0008/ l9-3 ta InsíAG.DISTRIBUIÇAO

Esta certidâ o engloba os débitos reÍeÍentês a todos os estabelecimentos do contribuinte , inclusive os inscrilos naDívida Ativa, de competência da ProcuradoÍia Geral do Estado, ressâlvado o direito da Fazenda Pública do Estado da
Bahia cobrar quaisquer outros débitos que viercm a ser apurados

Emitida êm 08/'10/2020, conforme portaria no 91g/99, sendo válida por 60 d râs, contados a partir da data de sua

Ficá c€rtificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuintê acimaidentific€do, relativas aos tributos administrados por esta secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à
presente certidão positiva o efeito de Negativa:

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e íí4da Lei 3.9s6 de íí de dezembro de í98i - código
Tributário do Estado dâ Bahia)

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIÂS
FAZENDÁRtÀS OU VtA tNTERNET, NO ENDEREçO htrp:/rwww.sêfaz.ba.gov.br

Válida com a apresêntaÉo conjunta do c€rtâo originalde inscriÉo oo CpF ou no CNpJ da
Secretaria da Recerta Federal do Minrstério da Fazenda

o 8 Jo Jt!'o

Luiza Àrias

G€rente - SESAU

l,lar.:70.ffi1

RÂZÁO SOCtAt

T,ITAL MÂTERIAIS ESPECIAIS EIR,ELI

lNscRrÇÃo ESTADUAL

tt?.4a3376

CNPJ

20.417.651tu0t-04



lahu2020
Ceítidáo Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Credito - Cp.C
PCMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 495.0521001-77
CNPJ: 20.412.65t/0001-04

VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI
Rua da Mouraria. N" 36
LOJA
NAZARE
40.M0-090

Contribuinte

Endereço:

./
Emissão autorizada as 09:20:33 horas do dia 0g/10/2020
Válida até dia 06/01 t2\2t .-

Códrgo de controle da ceíidão

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, are a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer áívidas que vierem a ser
apuradas, conforme aíiEo27j, § 3.,. da Lei j.lE6l2OO6.

Esta certidào for emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
htp:,//www.sefaz.salvadorba.gor..br. e sua autenticidade pàde ser confirmada utilizando
o c&igo de controle acima.

9F 49.564A.7 06A. F6 1 B. B43B.O1 FO.EDBC,AÂ88

of h Wt)

Luiza Helena M. Arias

Gcrenle - SESAU

t'lat.70.061

t'L

https://servicosweb seFaz sarvador.ba.gov.br/sistema/certidao-negatrva/seívrcos-certidao_negaüva_Íorm.asp
1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIEISTÀS

Nome: VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI
CNPJ: 2 0 .412 .651/ AAAI-04
Cert idào n": 25618560/ 2O2A
Expedição: 08,10 ,2O2Oías 09: I9:19
Varidade: 05/04/2021/- tgo (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CCTtifiCA_SE qUE VITÀ! I{ÀTERIÀIS ESPECIÀIS EIRELI (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no cNpJ sob o n" 20.4L2.651/0001-04, NÃo coNsrÀ do Banco
Nac:.onal de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da consolidaÇão das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2OIt, ena Resolução Administrativa no l4'tO/2A1L do Tribunaf Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atuafizados aLé 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçàoa todos os seus estabefecimentos, agências ou filiaís.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à rdentificação das pes soas naturai s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenca condenatória transit.lda em julqado ou emacordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosre co fhimen to s previdenciáríos, a honorarios, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrenr-esde execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico doTrabafho ôu Comissào de Conciliação previa.

,il Jo Jdp

(MÀTRI Z E F.IL IAI S )

G?li'r\e 
-

llar"l
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Número : 202011 l7 20 41265092026

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO

CONSTA em VITAL MATERIAIS ESPECIAIS, CNPJ N." 20.412.65110001-04, registro de Tomada de

Contas Especial, Prestrção de Contas ou Tomada de Contas Inegular.

Observaçô€s

. Certideo expedida Slatuitamente, atÍavés da Intemetl

. A consulta para a;missào desta c.€Ítidào foi efetuada nos registros do Cadastro de Conlas JulgadÀs Irregulares do Sistema de ContÍole de

Contas do T-CM-BA, excluídos os lançünentos relativos a pÍocessos em rramitaçào que ainda não foran objeto de deliberação po. paíe deste

Tribunal;
. A informação do n" do CNPJ acima e de r€sponsabilidâde do solicitante da Certidão, devendo a titularidad€ 5eÍ conferida pelo inleressado e

de st inatário;
. A autenticidade desta c€rtidilo poderá ser verifiçada na prígina do Tribunal de Conras dos Municípios do Estado dâ Búia

(www.tcm.ba.gov.br), através do número da certidão e do número do C]'JPJ;

. ceíidào emitida às (09h20) do dia l7ll l/2020, com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão.

A aulenticidade desta ceíidão poderá

ser verificada na página do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da

Búia (ww\y.rcm.ba-gov.br), através do

número da certidão e do núÍnero do

CNPJ

SalvadoÍ, BÊhia, l?/l l/2020.
Endereço: Avenida 4, n'495, Ed. Cons. Joâquim BatisE Ne!es,

Cenrro Administrâtivo da Bahia - C AB, CEP:4I 715-002, Salvador, Bahm.

T tl

rln



o Tribunal de contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presenre data, NÃocoNsTA em vITAL MATERIAIS ESPECIAIS ETRELI - ME, cNpJ x." io.lrz.osuo00t-04, registro deTomada de Contas Especial, prestação de Contas ou Tomada de Contas Irregular.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Número: 202010082041265092147

ObscrvaÇôes:

. Certidâo expedida glatuitamenre, alravés da lntemet;

lrü

o A consulta para a emissão desta ceÍidâo fol eferuada nos regisfios do cadastro de contas Julgadas Irregulares do srsrema de coDtrole dcContasrlo TCM-BA' excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitaçâo que ainda nà-o foraÀ 
"ilta ã" a"1u*"ção por pane deste

' â:l'"t[r",::" 
* 11'do cNPJ acima é de responsabilidade do solicirante da certidão. devendo a titularidade ser contcrida pelo interessado e

' A autenticidade desta cenidão poderá ser verificada na página do Tnbunal de contas dos Municípios do Estado da Bahia(wlÀ w.tcm.ba-gov.br). através do número da cenidào e do númerà a"o CNet;---. Certidão emilida À (09h21 ) do dia 08/ l0/2p, com validade de 30 (rrinta) íàs a conrar da sua emissào.

08 )1) A autenticidade dcsrâ cerridão podcrá
ser verificada na página do Tribunal de
Conlas dos Municipios do Estado da
Bahia (ww}r.tcm.ba.gov.br), através do
númcro da ceíidão e do número do
CNPJc:3NJ

\:al

I

Sal\ador, Bahra, 08 t0/2020.
Endcreço: A\cnrda ,{. n.495, Ed_ Cons Joaqurm Bâristâ \-c\cs.

('enrro Adminisrmtivo (ia Bâhiâ - CAB. CEp:4 L7,{5_002. Satvador. Bahra

-l

EI
-l



l(

'Terça-leiru
06 de'outubrit le 2020
Ano XIV ' Ediçao N" ló21

-9.
Preíe lu'. r.lL íi ( ip. c9 Sã frÂr'. :c rc Corllê - BÂ

Diário Oficial dtr
EXECUTIVO

RETTFTCAçÃO I PORTARIA (N'! 35/2020)

Eotado dá-Éahia ,:
pREFEÍTtmÂ rlut{lclPÁL DE sÃo FRÁl{cÚco Do coNoE

SECRETAFIA $UNICIPAL DA SAÚOE . SESAU

Dcrigr tcfvÊolo! P.r! ât rê.r ! tunçro dt gt'ioÍ titul'Í 
'

gc.tor Bubstibío dos cont!âlof al,ei!o-

o tEcnrÍÍllg Da a!ü)E Do LÍsNtcÍPto DE lio r,I,rcltÇo Do cqNDE'

Eíâdo dâ Bâhla. no uÉ a!.3 àEüuka€s regris qe lh' (on'Úêm i l'âi OíglÃi<' MEi6Pd' G

!Ed. o Dêcrrro Müidpai a' 26?onvzo,

Coddã.Ddo qú cú,ê à ftdxlsD. tB t"Íd do sr' 3A' UI Ô 0? dr li aBoGlg3'

âórlP.rü!Í ô fiElitar a er€o+Ão (k! o,ÚÍslot Elcl'ndo d'' @ tÊPrEü'rúÊ Ô Àdttrnido;

C@ddà.tÉo qlE é dGaE do Mur{'dPro n'nl.r tEb ÚorÍ rí_d' ddgudo dEEtrlo

tDdâwigsE d(.coÀE lo. cclêbrado! P'rÂ 'T 
bd'd';

R,EIOI,YE

Itt. l'- DirigÉr Õ Llvda6 EDIoN tíEEu! Dol !'ll,orr ltdanl !c ls'oê'

e.Ro grs End.t, 1lttz,aEr.Et{f tÚUllEztalã+ rÜItrrLr" 
'o'fflt 

ooÍlDEÉcB '!&itúâ 
de

@.ür.r@ .dÀb*!€ @6 s ÉÉF!nr- êmPar:

Emrr... ctP,

E .li - liE
2D a t8.65t,@I-Ol cltt20zo

Ir1. !. - Er. Pqtsir 6ntsâ e,tr vigq d.t. d. !B PÚb)ic'çio rtY'rgsEL- " 
ditFdç'Er Er

sao Í'r.íc'&o & côtr.Iê..m 06 do outubro d. ZOZ0

i,l +

t
f
I

*,4i*t*"rut**;*i"
§.e.rário lúEidFr d. 6.ú&

,ÁÀ(iPa,.Fs^rrtaar.r

http://pmsaoÍrancrscodocondeba.imprensaolicia l.org/

.- ri Fil\:r:i ,. I â E fr S A Ô F lC lÁ L. C B G

ObJ..ú

't'il Í r'À,-11 :'l-: i



'-T--_
t

§,
qõEüEie!
mul{f

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CoNTRATO N."097/2020

Siíi;r' j:f i:iil.
I oq oX).rc>_v Modalidade de Licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO
Número N.o

003/2020.3 - SESAU
iL 1,: ..

:'\r i:.ti t.^4r' !,'.tt-,-iJL, i_ i,.rt..Af -.]ç r :ls.§c_ qri6_._
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNrcíPlo DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
E A EMPRESA VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELÍ - ME,

NA FORMA E CONDIçOES ABATXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA :. DO OBJETO

Constitui objeto do presente inúrumento, contratação de empresa para aquisição de
Equipamentôs Médicos, (ultrasôonografia) para atender as necessidades do Centro de

ReÍerência à Saúde da Mulher - CRESAM, do Município de São Francisco do Conde.

pARÁGRAFO úNICO - Passam p integrar este instrumento o Edital de Pregão Eletrônico
N.ooo3/2020.3, e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que serviram de

base para a Licitaçáo, independentemente de transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - MGÊNC|A

O MuNtclplo DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito Público

lnternci, sediada na Praça da Independência s/n.o, São Francisco do Conde - BA, inscrito no

CNPJ sob o..n'. '13.850.823/OOOI -96, neste ato representado, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAúDE, nestê ato representado pelo seu Superintendente Executivo, Sr.

Nivaldo de Jesus Ribeiro, casado, brasileiro, contabilista, inscrito no CPF sob q
n.'141 .977.665-72, potladoÍ do RG N.o 0í 6346/0-5, emitido pelo CRC BNA, residente B

domiciliado na Avenida Luiz Viana Filho, 6312, Cd. Manhatan Sonho, Patamares, Salvador/Ba,
CEP: 41.680400, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VITAL MATERIAIS
ESPECIAIS .ElRELl - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.'20.412.651t0@í {4, com sede na Rua Mouraria, N.o36 A, Nazaré, Salvador - BA, CEP:

40.040-090, neste ato representado pelo Sr. Francisco Sales Gonçalves de Carvalho Filho,

brasileiro, administradot, inscrito no CPF sob o n.o830.712.025-04, portador do RG

n."08.732.087-81 , expedido pela SSP/BA, mm endereço profissional citado acima, doravantê
denominada simplesmente CONTRATA)A, coáÍorme o constante no Processo
Administrativo N..342512029, doravante denominado "processo', celebram o presentei

contrato, que se. regérá peia Lei Federal N.08.666/93; Lei Federal N."10.520/2002; Lei
complementar NJ123/06; Decreto Federal N..3.555/2000; Decreto Federal N.o789212}13.i'
Decreto Federal :N.e. 11.o24t2o19i .Lei . Federal N."13.979/2020; Decreto Municipãi
N.o2273t2o18, bem conio mediante as cláusulas e condições a seguir a.iustadas:

A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, seÉ de 06 (seis) meses, pÔdendo

ser pronogado por perÍodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de ellfrentamento
dos efeitoi da sitlação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4o-H da Lei Federal

N."í 3.979/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA . PREÇO

O valor global es,timado do presente instrumento é de R$ 129.750,00 (cênto e vinte e nove
mil, setetentos e cinqüenta reais) que a CONTRATANT! pagará à CONTRATADA o valr,-
da iatura sobre o montánte fomecido pela CONTRAT ADA.fi x

PÍêgão El.trônic, l{.'003,2020.3 - sEsau
PrâF da lndêpêndêncie, s/n.', CGn!Ío- Sào Frâncisco do Cond./BÀ Cêp: 43.900400

Dêpanamênlo d€ contratos ê Convênios
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PARÁêRAFO ÚNGO - Nos prêços previstos neste contrato estiio inciuídos todos os custos
com material de ccnsumo, salários, encârgos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o
pessoal da CONTRATADA, coóo tiambém transportes de qualquer naluteza, materiais
empregados, ir,clusive fenamentas, útensílios e equipamentos utilizados, administraçâo,
impostos, taxar. emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem mm o fiel cumprimento pela CONTRATADA das oLrigações.

cLÁusULA ouARrA - DoTAçÃo onçaueNrÁnn

As despesas para o pagamento deste mntràto coÍrerão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

CLÁUSULA OUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou
crédito em ccinta conente, no prazo não süperidr a 30 (trinta) dias, contados da data de
verificaçãó do adimplemento do objeto licitado.

§1o r Em havendo álguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da
sua regularização por parte da CONTRATADA.

§2o - A'at ralização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de
mora,.sêra calculada considerando a data do vencimênto da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordq.mm a variaçào do INPC do IBGE pro rata tempore.

cLÁusuLA SEXTA - MAr{urENçÃo DAs coNDtçÕEs pRoposTA REÀJUSTAMENTo E
REVISÃO

Os preçgs serão Íixos e não haverá rêajustamentos no prazo de 0í ano, a contar da
apresentação dà proposta de preços. Caso haja interesse na prorrogação do presente contrato,
os preços poderão ser reajustados com base no índice IPC - FIPE.

PARÁGRAFO ÚH|CO - A revisão de preços dependerá de requerimênto do interessado
quando visar recompor o preço que se tomou insuÍiciente, instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou excessivô.

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório e
daquelas deconenres de Lei, obriga-se a:

a) Exêcutar o fomecimento/seMço objeto deste contrato de acordo com as especificações
ou recor..endações efetuadas pela ÇONTRATANTE, em conformidade com o Termo de
Referência;

b) O fomecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante

com a empresa CONTRATADA, sobre

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

vínculo de subordinação dos trabalhadores parq,

os quais manterá estrito e exctusivo controle. //l

06.30 . 2170 44.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.06.00.00.00 14
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c) Zelar pe,a boa e completa execuçáq dofomecimento/serviço contraiado e facilitar, por

todos os nleios ao seu alcance, a ampla ação Íiscalizadora dos prepostos designados

. pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observaçóes e exigências que lhe' forem solicitadas;
d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andameÀto

do fomecimento/serviço;
e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erro's, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as óndiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
' . venham a incidir sobre as suas atividades dou sobre a execução do objeto do presente

, cÁntratô, bem.como observar e respeitar as Legislaçôes Federal, Estadual e Municipal,
relativas ao Íomecimento/serviço prestado;

h) Pagar .,Js salários e encargos . 'sociais devidos pela sua condição de única
. empregadoradopessoaldesignsdopara execuçáodo fomecimento/serviço ora

contratado, inclusiv'e indenizações deconentes de acidentes de trabálho, demissões,
valqs tiansporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legisla@es trabalhista e

previdenciària, sendoJhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar.eiimir-
se desta ; obrigâçôes ou transferi-las para a CONTRATANTE;

i) Adimplir o. fomecimento/serviço objelo do presente conlrato no prazo e nas

especiflcaçlies e quantidades constantês no instrumenlo convocatório, visândo à

perfeità.execução deste contrato;
j) Cumprir todas as exigênchs e obrigações do Termo de Referência'-É) 

É vedada à sub-contiataçáo parcial ou total do objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem,.a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão,

cisão ou incorporação da ôONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE
por nenhurn compronisso assumido por aquela com terceiros.

l) 'A CONTRATÁdA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratiJais,
acréscimos ou'supressôes que se fizerem no objetó, de até 50% (cinquenta por Õento)

do valor iniôialatualizado do mntrato,'.na forma prevista no Art. 40 - l, da Lei Federal no.

13.s7st2}2}; . :

m) A. CONTRATADA deverá ofertar o objeto contratado atendendo ás exigências de
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos compelented de
controle e fiscalizaÉo de qiJalidade.

n) A CONT RATADA deverá emitir notas fiscais de acordo com a entrega dos produtos,

não senr.jo permitido o recebimento de nenhum produto que não esteia acompanhade
da nota fiscal pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTÉ

O CONTRATÂ NTE, álém das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,

obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimentp do contrato,
dentro das normas e mndiçôes estabelecidas em Contrato;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota fiscâl
conespondente à execução do fornecimento/serviço por intermédio do gestor;

c) procéder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos. na

imprensa oficial, condiÉo indispensável para sua validade e eficácia.

CLÁUSULA NONA. REGIME DE EXECUçÃO

O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por preço unilário. fi
/\

PrEgãb El.tíônicô t{.'0O3I2020.3 - SESAU
Prâçê dâ lndêpcndancia, s/n.', CêntÍo - Sâo Fmnci3co do Cond€.igÀ Ccp: '(}.SO0{00
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cLÁusuLA DÉctMA - FrscALzAçÃo Do coNÍRATo E RECEB|MENTo Do oBJETo

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficandp
esclarecido que a aÇão ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não
exÍmirá à GONÍRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

§í'; O Íecebimênto do objeto se dará segundo â Lei N.o8.666/93 e alterações
posterioft s; Sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do. recebimerito provisório
sem quarquer manifestação do órgão ouentidade CONTRATANTE, considerar-se-á.
definitivamente áceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justificativa.iscrita fundamentada. i .

§2'- O Secretário da pasta ou preposto formalmente indicado pelo mesmo ficárá
responsável pêlo acompanhamento e gestão da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - PENALIoADES

Sem prejuízo da caracterizaçpo dos ilícitos administrativos previstos na Lei N.o8.666/93,. com
as cominações inerentes, a inexecuÉo contratual, inclusive por atraso injustificado. na
execução do contrato, sujeitará a.CONTRATADA à multa de mora, que será graduadâ de
acordo com a gravidade da iníração, obedecidos o.s seguintes limites máximos: '

. I - 1Oi/; (dez poi cento) sobré o valor.deste contrato, em caso de descumprimento total
da obrigálráo, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reforço da
cauÉo, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçáo;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do Ícmecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7'., (sete écimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou seÍviço
não realizad'o, por cadê dia subsequente ao trigésimo. :

§1o - A multa a que se refere este itêm não,impede que a Administração rescindê
únilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

§2o - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada -
quando exigida, além da perda desta, â CONTRATADA responderá pela sua diferença,
que será descontâda dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou,
ainda, se for o caso,cobrada judicialmente.Caso nãotenha sido exigida garantia; à
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

§3" - As rnultras previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximr!'á o CONTRÂTADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
inÍrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA. RESCISÃO

A inexêcuÉo, rotal ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e a- previstas na Lei N.o8.666/93 e posteriores alteraçóes. A rescisão poderá ser
determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei
N.08.666/93 atualizada. n

ESTADO DA BAHIA
PREFEfiURÂ MUNICIPAL DE SÁO FRANCISCO DO CONDE

, ,.,

Prêgão Eld.rlco N.'003n020.3 - SESAU
P.áçá de lndepêndência, s/n.', C.nt! - Sáo FÍencisco do Condê/BÀ Cêp: ,(l.900{00
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CLÁUSULA DÉ

lntegra o preseáre contrato, como se nere êstivessem transcritâs, as cráusuras e condrçõesestabelecidas no pro@sso licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no insirumentoconvocatório e Í.eus anêxos e nâ proposta do licitante vencedor, apresentada ná referidalicitação. .

cLÁusuLA DÉctMAeuARTA- Db FoRo. tA_uo FqRo

As partes elegem o Foro dâ cidade de são Francisco do conde - Estado da Bahia, que
6irevaleceÉ sobre (ualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisluer ouvioas
oriundas. do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente contrato em 05 (cinco) vias deigual teor e forma na presença das testêmunhas que subscrevem depois oà'riJo ã acnauo
conforme.

ESTADO OA BAHIA.
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO OO CONDE

ctMA TERCETRA - VTNCULAÇÃO AO TNSTRUMENTO CONVOCATóRrc

São Francisco do Conde, 21 de setembro de iO2O.

1

SECRETARIA NICIP DE SAUDE
Nvaloo DE JEsus RtBEtRo

CONTRATANTE

( //'
,'--. VITAL MATERIAIS E ECIAIS EIRELI - ME

FRÂNC|SCO SALES GONçALVES DE CARVALHO FILHO' CONTRÂTADA

TESTEMUNHA§

1

CPF N,' ti4/ d/7 i74'-7'7t

2
ÇPF N.. r1fi Lqr-"1

PÍrgáo Elêtróniêô N..003,/2020.3 - SESAU
Pràçâ da lnd.p.ndênci., s/n.', CênrÍo - Sáo Fráncisc. do Condê/BA C.p: /f,3.9o0,OOOr
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Diário Oficial do
EXE CUTIVO

óB ETOR: SECRETARIA. DE. GESTÃo:
CATEGQRIÁÍIl

coNTRATO (N' 097/2020)

CoNTRATO N.eO97/2020, cetebrado ent.re o MuNtcípto DE sÀo FRANC|SCO DO CONDE e aEMPTESA VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI - ME. PREGÃó Er.ÉiÀOÍõóIr.rcOiãO-Zõ.ã- SqS.A!r. D:o O=btelo: Constitui obj.ero do.presánte i."trr.àrro.'iàt.atação àe ;;ré="-p-;aquisição de Equrpamonros Mááicos, luttrassonograflaj pãrã1tenoe,. as necessidades docentro .de Reterêncla à saúde da uürher - cÁeõau, iá urr"ràli;i" aã-sããiiã'""j""ãj iãconde. po varor: o varor grobar êsrimado dô prdeniti;;i;r-;'sni; g aã ns rzô)so,ôã i".ir. ãvtnte e nove ml, lerecentos .e ctnqüênta ,earsi-àr" ; colrrnartr.riÊ-;à;;;- ãCOiÍTRÂTADÂ o vator Ua fatuía sobrE o môntante Íorneliao- lãr"-COrffRÂTADA.
+JA!g!+ A vigência do contrato. a contar da oaii ãã'*ã ãssinatura, será de 06 (sers)mêse§, podendo ser pÍorrogado por períodos sucossivos, 

"nqranto 
psrdurar a necessiaaàe dãenlrentamento dos eteitos da situaçáo de emorgência de saúáe pública, ""- 0."" no Àrt, A"-ida Lei Federal N.c13.979/2020.

ga Dotacão Orcamentárta: As despesas para o pagamento deste conlrato correráo por contados ÍeÇursos da Dotaçáo OrÇamantária descrito a seg-uir:

PROJETO/ATMOADET

2170 14

ASSTNADO ÉM 21t09t2020
SEcRETARta MUNtctpaL DE saúDE

NIVALDO DE JESUS RIBEIR o

UNIDADE: ELEMENTO
DESPESA:

CqUPL DO
ELÉMEiüiiÍr FOI.ÍTE:

06.30 44.90.52.00.00.00.00 4.4.90.52.06.00.00_00

hltp://pmsao,ranciscodocondeba.imprensaof icial.org/
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- Norota - CEP 40.040-090l- "*"i^LvÀõ'oii :àÃ"' " )

RAzÃo soctAL: vrrAL MATERTAts EspEctAls EIRELt

CNPJ/CPF: 20.412.657/ 0007-04

ENDEREÇO: RUA DA MOURARIA, Ns 35

BAIRRO: NAZARÉ CIDADE: SALVADOR

CONTATO: 7 1-99690-77 60

EMAIL: f rancisco@vital.com.br

INSC. MUNICIPAL: 495.052/OOt 77

BANCO: BRADESCO' AGÊNCIA: 0235-6

. ANEXO I
PROSPOSTA FINANCEIRA

PREcÂo srrrnôrurco oor /2020

I NSC. ESTADUAL: 177.483.37 6

CONTA: 2171-7

,..

A:
Prêfeitura Municipal de São Frrrncisco do Conde

Att. Sr, Pregoeiro hesta REF.:

Pregão EIetrônico s u pra -me n cin:rado.

Prezados Senhores;

Pela pres€nte, sr,rbmetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epÍgrafe, assumindo l'
inteira r'esponsabilidade por quaisqr", 

"rro, 
ou oririssões que venham a ser verificados na preparaião da mesma: i:

declarápos ainda. que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o fornecimertiô/serviço e

concordamos com a totalidade das:instruções e critérios de quatificação definidos no editat em referência.

16
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Vital
saÚde o bern estar

:. PROPOSTA DE PREçOS - LANCE INICIAL

' nte ê nove mil' setecêntos q cinquenta reais)'

Josso preço globál e denominado é de RS 129'750'00 (centÔ e vi

:onforme planilha de qüantitativos, custos diretos e indirdios' marca' confonhe o Edital'

LorE úNlco- ÀPARELHo DE uLÍRAssoNoGRAFl A

VALOR

uNrrÁRto RS
MODETOMARCAqUÂNTUND

;M

vAieR TofAt
RSDEscRlcÃo Do MATERIAL

APARELHO DE ULTRÀSSOM

DoPPLER. coLoRlDo ÉARA

RÂDloLÔGlA, vAscuLAR,

ossrEriÍctl E cARDloLoGlA, com

as sêguintes especifi cações técnicas

míniÃas: Sistema dlSital ÍlÊ alta

resolução para exames abdc'ninai5,

ginecolóticos, obstétricos,. rama,
pequenás Partes, musculo

esquelético, vascular, neonatal,

pedlátrlco e tranScíaneano com as

segulntes características técnicas

mÍnlmas: - Sis-tema tÉnspqrtável, '

montado: sobre rodízios com

sistema de freios; - Vlsuallzação das

imagens nos modos B, M, DoPPler

Color, DoPPler Pulsado, Power

Doppler (angio). Todos os; môdos

básicos de Imagem B, M e OoPPIêr

oulsado devem Permitir

colorizaÇão, ou seja, alterar a escala

de cinza Para escalas coloridas

(colorize) - Monitor de LCD de alta

resolução com no mínlmo 21"

{vinte e uma polegadas) - )ainelde'

comando ergonômico, te'lado de

ooeraÇão Programável de acordo

com a necessldade do usuário e

sistêma de manuselo do c!rsor Por

"trackball" - Tela digital "touch

screen" no Painel Parâ ''cesso a

r6
F

RS 129.750,00 Rs129.7S.0,00
UND L MINDRAY DC40

1

funções secundárias

operacional de, no

polegadas -.No úínim
poÍIas atlvas Para

e acilidade
m,, 'imo 10

o 03 (quatÍo) l
conexãodos.

EÂ I tê1.:n lorÊ'S5o I

D

| Êuada t'l.uràlla, 36,Nalalá'S'tvrdo'-

\fl



/'\i-,

saude o bem estar

.\,,.t---

painéI, não sêndo conslderado a

porta pedotf ' No mÍnimo 150 000

canals de processaÍhento digital -

Toàos os transdutqres devem ser

aptos a utillzar'os inodos de

lmagem B, M, color DoPPler e

Doppler Pulsado - Soítwãre de

hârmônlc2 de técldo cornPatível

.oni todo's os trâhsdutores )ara

prop'orclonar melhor resoluçã'l .dâ

imagem -. Taxa .de atuallzação

(Írame ratê) com no mínimo 1 150

fps (quadrosÁeg) no modo B'
capa;idade parâ no'mínimo 30

programaçóes de aluste de imaqens

que Permitam a otimizaçã( dP

aparelho Para cada tipo de ex' ne'
Modos de imagem B simples e dual

(s i s/c), M/8, M, B/Di D,

B+Cor+Doppler em temPo real

(modo trlplex) ' Que permita

captura de volume 3D free hând e

3D com Doppler - DoPPldr tecidual

espectrel e colorido com os

re5Dectivos Pacotes de medldaS: - -

Ca'pacidaae de magnificação da

imagem, tanto êm temPo real

transdutores, sêlêcionáveis Pelo

qr"nto ao, alimagem congelada

de no mÍnimo 8x; -Faixa dlnâmlca

de no mÍnimo 220 dB - Meinórla'

"cinê loop" de Pelo menos 500 Mg

de caPacidade Para

armazenamênto ou 2.000 frames -

software de lmaBem do tipo

estendida ou Panorâmica

L6

Possibilidade de uPgrade futuro

oare reallzar exames de cardlologia

iadulto, pediátrlco e neonatal) c:rm

software de stráln cardÍaco Pela

tecnoloÉia de sPeckle trac ltng e

Software de leitura autc nátlca

ôãre cálculo da Íraçâo dê ejêção do

coracão; - Que Permita as seguintes

medidas: Modo B (distância'

volume, área, circunferência'

ângulo); Modo M (temPo, distáncia'

aceleração, ÍreqÜência cardraca);

er (velocidade, temPo'

Irel.'713orü?s5o I

Doppl

I Rua da LlounáÀ Í,HT'é,Savôdoí_BÂ
.i,

\Ú

Vital

lo, n
0.040-090
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saúde u bern estar

acelàração, fÍêqÍiência cardíaca,

relâção sÍíolê/diástole, Índicê de

reslstêncla, índlce de pulsatllldade

com traçado a'utomático); - Função

de medidas (lR e lP) com tiaçado
âutomátlco do espectro de DoPPler

- Pacote de medidas Para vascular e

obstetrícia, cgm Possibllidade de

programação de noves medldas,

fónilulas e tabelas - PÍofundldade

máxtma (penetração dr iàagem)

dê pelo menos 30 cm - tlD- com

capacidade não inferior a 450 Gg -

Capacidade de armazênamento de

imaeens estátiças (fotol) e lmagens

dinâmlcas (clips) com re:urso Para

êxportar emformato WinCows {tlff,
bmp, avi ou jpeg) e DICíIM em CD,

ovo e pen drive {Pc :a USB) -
Hardware e Software Para eallrar

exames de elastogrâfla Pela

tecnologia shear wave nos

transdutores convexo e linear; -

softwãre de composlção espacial"

de lmagens de feixes entrelaçad05

comblnados com harmônlca de

tecidos e doppler colórido ' lmagem

trapezoidal Pâre . todos . o§ .

transdutores lineares - Sofhrra re

para cálculo automático- da

êspessura média da íntima da

artéria carótida -Software de leitura

automática Para cálculo da

biometria f etal -Geração de 8ráflcos

comparativos de crescimento fetal -

Protocolo de comunicêção Padrão

Dicom 3,0 - Possihilldade de

impressão de imagens e relatórios

direto do equipamento via UsB,

Dlcom e em impressora dê rede

LAN e gerar arquivo em formato Pdf

e salvar em mídia USf. - Nobreak

onda sonoidal PUra cnline com

trafo isoladol compa.,ivel com o

êquipamento e cõm autonomia

mÍnima de 10 minutos. - Todos os

tiànsdutorês devem sêr eletrónicos

multlfreqüenciais, de bandà larga e

rmitir a seleção eletrônica dê
Pe

(

t6
I
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$
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1
saúde u bern estar

P

pelo menos 06 {sels) diferel tes

frequênciàs: 01 - trânsdLior

convexo que atênda no mÍnimo a

laixa de freqüências de 2,0 a t0
MHz 01 - transdutor endoc€vitário
que atenda no mínlmo a tâixa de

freqúências dê 5,0 6 9,0 MHz com

abertura de no mÍnlmo 160 graus

01- Transdutor llnear de banda

larga que atênda no (nínimo a faixa

de freqüên'cias de 4,0 a 12,0 MHz -

Garantiá de 12 oesés

I

I

I

I

!

I

i

I

Iüllcin lorltt RS 129.750,00 (cento e vinte ê nove mil, sêtecentos e cinquenta reais)

5t6

I

o EV ID E PR
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de PreçÔs
A prêsente proposta tem validade de 60{§essenta) dias' contados da abertu

PRAZO PROPOSTO PARA D(EC

O prazo. Para a entrega do objt

coNplcõEs DE PAGAMÊNTo

Concordamos com os prazos previstos no Editat e na Minuta de contrato'

D SE F NE

to/serviço licitado sàrá conforme exigências do Edital

DEctáRAcÃo :

DêclaramosquenospreçospropostosestãoinclusosediluídososcustosqueenvÔlvemaperfeitaexecuçãodo

contrato,bemcomotodososcustosrelativosamãodeobra,encargossociaisetrabalhistas;ascontribuições

fiscais,transporte/freteeseguro,bemcomoasdespesasdiretaseindiretasequaisqUeroutrasnecessáriasaiotal

execução do f ornecimento/serviço'

Declaramos para os devidos Íins que' se vencedor do

01 (um) ano, a paÊir do mês Je entrega do pÍoduto'

estabelecidas neste Edital'

certame, os produtos terão prazo de validade de n

E cONcORDAMos inteiramente com as condições

'\$

- ã.! I i.l.:?llorí755C I

I Àú2 da [i(uÍeí!z- ]6, Nn5é s5vr+rt

o mínimo
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SAUde,, be,"n estar

-.--
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DADOS PARA ASSINATURA DO CONT,RATO:

NOME: FRÂNCISCO SALES (iONçALVES DE CÂRVALHO FTLHO

CPF: 830.712.02544

RG: 08.732.087-81

ENDEREÇO: Rua lrara ne 64 Rio Vermelho, Salvador/Ba, CEp:

41.940{30.

- Salvador, 31 de agosto de 2020. 6i6

AL MATERIAIS ESPECIAIsEl LT

CNPJ: 20.412.651/0001-04
.-.-Francisco Sales Gonçalves de Carvalho Filho

RG: 08732087 81

e/z

7zoat265ttoool-tr41
l,lIfl itÁÍfRlÁl§ ESPEC'ÁIS'El[El.l'/tíE

Ruô dd Moutc a, nô 36
- Notdré CEP 40'040'090 t
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ESTADO DA BAIIIÂ
PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO C

Praça da Independência, s/n - Cep. 43'900-000
CNPJ no. I 3.830.823/0001-96

S*i Éín"

ONDE

::r:Ír!

APOSTI LAMENTO No01 D E DOTA Ão on AM ENTARIA

AO CONT RATO No 097/2020

Apostilamento de dotação orçamentária
ao contrato no. 09712020, firmado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

FRANCISCO DO CONDE e a emPresa

VITAL MATERIAIS ESPECIAIS EIRELI '
ME, na forma e condiÇÕes abaixo:

AsecretáriadaFazendaeorçamentodaPrefeituraMunicipaldeSãoFranciscodo
conde, devidamente autorizaia atraves do Decreto no. 19Q4t2017,01 de Fevereiro

de2017,combasenoArt.65,§8o,daLei8.666/g3,resolveapostilarocontratono.
og7t2o2s, celebrado em 21 dL setembro de 2020, especificamente a Cláusula

Quarta, cuja dotaçáo orçamentária passa a ser:

O presente apostilamento vigora a partir da presente data'

São Francisco do Conde, 21 de setembro de2020'

MARIA NATALIC LOUR NÇO DA SILVA

Secretária da Fazenda e rçamento

FONTESELEMENTOPROJ/ATIVIDADER ANTE ÁoÉ RD DANU çAM
02lL44.4.90.52628406.30

f



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
Praça da Independência - Região Metropolitana - CNPJ: 13.830.82310001-96

São Francisco do Conde (Bahia)-CEP: 43.900-000

FOLHA DE INFORMAÇAO
PROCESSO 04523t2020
INTERESSADO VITAL
ASSUNTO Pagamento

Senhor Controlador

O presente processo contém 29 folhas..
Considerando;
0I.LIQUIDAÇAO n"22E1/2020; O2.Nola Fiscal aleslada pelo Secretario e pelo
GesÍor do controto que os maleriais loram entregues n'20369,

FUNDO SESAU

Para conhecimenlo e providencios, em :]

ROBSON CHA
GE TE

/ , ,- /2020


